
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 
C E P 36570 — VIÇOSA - E S T A D O D E MINAS GERAtS 

G A B E N C T E D O P R E F E I T O 

L E I N2 649/89 

Autoriza o Senhor Chefe do Executivo Municipal a ce 

Iebrar Convênio com a Secretaria de Estado da Refo£ 

ma Adm i n i strat í va• 

O Povo do Município de Viçosa, por seus representan 

tes legais, aprovou e eu, em seu nome, sanciono e promulgo a se 

gu í nte Le i : , 

Art. |2 - Fica o Senhor Chefe do Executivo Municipal 

autorízado a assinar Convênio com a Secretaria de Estado da Refo£ 

ma Admin istrat iva. 

Art. 2-2 - Fica ainda autorizado a tomar as providên

cias Jurídicas, orçamentárias, financeiras e contábeis relativas 

ao Convênio-
tm ^ 

A r t . 3 - - * R e v o g a d a s ' a s d i s p o s i ç õ e s em c o n t r a r i o , es 

t a Le i e n t r a r a em v i g o r na d a t a de sua p u b l i c a ç ã o . 

V i ç o s a , 29 de Junho de 1989 

A A n t r õ n i o üh^que r \ _ ^ ' 

P r e f e i t o M u n i c i p a l 

( A p r o v a d o em sessão da Cãmara M u n i c i p a l , em 2 7 / 0 ^ / 8 9 



PREFEITURA MUNlClPAL DE VIÇOSA 
C E P 36570 — VIÇOSA - E S T A D O D E MINAS G E R A l S 

G A B I N E T E DO P R E F E I T O 

L E I N2 648/89 

Autoriza o Senhor Chefe do Executivo Nunicipal a 

celebrar Convênio com a Secretar:ia de Estado da 

Saúde. 

O Povo do Município de Viçosa, por seus represen, 

tantes legais, aprovou e eu, em seu nome, sanciono e promulgo a 

segu i nte Le i ; 

Art. |2 - Fica o Senhor Chefe do Executivo Municj^ 

pai autorizado a assinar Convênio com a Secretaria de Estado da 

Saúde. 

Art. 22 - Fica ainda autorizado a tomar as provi

dências jurídicas, orçamentárias, financeiras e contábeis rela 

tivas ao Convênio. 
' tm 0 

Art. 3- - Revogadas as disposições em contrario, 

esta Lei entraraá em vigor na data de sua publicação. 

Viçosa, 29 de Junho de 1989 

io Chequer 

Prefeito Muiiicipa I 

(Aprovado em sessao da Cãmara Municipal, em 27/06/89) 
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